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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

Reforma de Seis (06) Unidades Habitacionais de interesse social

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A Secretaria de Obras, Departamento. De Planejamento e Serviços Urbanos do
Município de Campo Bom, dentro de suas competências tem o compromisso de realizar a
presente demanda que tem por objeto a contratação de empresa especializada para a
execução de serviços de engenharia, desnados à reforma de seis (06) unidades
habitacionais de interesse social, localizadas no Município de Campo Bom/RS, conforme
projeto técnico, memoriais, planilhas orçamentárias e cronograma sico-financeiro anexos,
devidamente elaborados por responsável técnico habilitado.

A necessidade da contratação decorre, na necessidade de recuperação das
unidades habitacionais de interesse social pertencentes ao Município, as quais apresentam
deteriorações decorrentes de abandono, uso inadequado e desgaste natural dos sistemas
construvos.

Foram constatadas patologias que comprometem a habitabilidade, segurança e
salubridade das edificações, tais como infiltrações, compromemento de revesmentos,
falhas nas instalações elétricas e hidrossanitárias, degradação de esquadrias e cobertura,
dentre outras manifestações construvas.

A intervenção proposta visa:

 Restabelecer condições mínimas de segurança e habitabilidade;
 Garanr a adequada desnação social das unidades;
 Preservar o patrimônio público municipal;
 Evitar agravamento das patologias e elevação futura dos custos de manutenção;
 Atender ao interesse público com observância aos princípios da eficiência,

planejamento e economicidade.

A contratação encontra respaldo na legislação vigente, especialmente na Lei nº
14.133/2021, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, eficiência, planejamento e segregação de funções.

Dessa forma, a contratação jusfica-se pela necessidade de reforma de seis (06)
unidades habitacionais de interesse social pertencentes ao Município de Campo Bom/RS,
as quais apresentam deteriorações decorrentes de abandono, uso inadequado e ausência
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de manutenção prevenva. Foram idenficadas patologias construvas que comprometem
a habitabilidade, segurança e salubridade das edificações, incluindo infiltrações,
degradação de revesmentos, falhas em instalações elétricas e hidrossanitárias e danos em
esquadrias e cobertura.

A realização das reformas é indispensável para restabelecer condições adequadas
de uso, preservar o patrimônio público e assegurar a correta desnação social das
unidades. A não execução das intervenções poderá acarretar agravamento dos danos
existentes e aumento dos custos futuros de recuperação.

A contratação encontra respaldo nos princípios do planejamento, eficiência e
interesse público previstos na Lei nº 14.133, configurando medida necessária, adequada e
economicamente jusficável para atendimento da demanda idenficada.

2. ALINHAMENTO COM PCA:

A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA)

do Município, uma vez que a execução da reforma das seis (06) unidades habitacionais

integra o planejamento da Secretaria de Obras, considerando a necessidade de

preservação do patrimônio público e a adequada desnação social dos imóveis. A demanda

é compavel com as ações previstas para o exercício e possui previsão orçamentária,

atendendo aos princípios do planejamento, eficiência e interesse público.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

A contratada deve estar devidamente registrada no conselho de engenharia e

cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, mantendo durante toda a execução do contrato, em compabilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

A contratada deverá cumprir integralmente as normas de segurança do trabalho,

adotando medidas prevenvas, fornecendo equipamentos de proteção individual e coleva

e garanndo condições seguras no canteiro de obras.
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A obra será executada por empresa especializada no ramo, devidamente

regulamentada, em conformidade com a legislação vigente e seguindo as especificações do

memorial descrivo. A mão-de-obra especializada e disponibilização de equipamentos, que

deverá ser feita seguindo as leis trabalhistas pernentes como também as normas de

segurança do trabalho.

O prazo de execução da obra, conforme cronograma sico financeiro, será de 5

(cinco) meses a contar da ordem de início dos serviços e o prazo de duração do Contrato será

3 (três) meses, contados a parr da assinatura do Contrato;

A fiscalização será concomitante com a execução dos serviços;

A execução da obra deverá observar o prazo estabelecido no cronograma sico-

financeiro, admindo-se ajustes apenas mediante jusficava técnica e autorização formal

da Administração.

Em razão da natureza do objeto, a contratação deverá ocorrer sob o regime de

empreitada por preço unitário, possibilitando o adequado controle da execução, das

medições e dos pagamentos, conforme os quantavos efevamente executados.

A contratação pretendida refere-se à execução de obra de engenharia, envolvendo o

fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra especializada para a construção de

muro de arrimo e cercamento, conforme projeto e especificações técnicas.

Trata-se de serviço de natureza técnica especializada, que exige conhecimentos

específicos de engenharia e responsabilidade técnica formal.

A obra possui prazo esmado de 3 (três) meses, conforme previsto no cronograma

sico-financeiro integrante do processo, podendo sofrer ajustes em razão das condições de

execução, sem alteração da natureza do objeto.

A contratação deverá prever:

 responsabilidade técnica formalmente assumida por profissional legalmente

habilitado, com emissão da respecva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;

 cumprimento do cronograma sico-financeiro estabelecido;



MUNICÍPIO DE CAMPO BOM
Secretaria de Obras, Planejamento e Serviços Urbanos

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – BRASIL

Página 4

 ulização de materiais de qualidade comprovada, compaveis com as especificações

do projeto;

 adoção de medidas de segurança durante a execução da obra, visando à proteção dos

trabalhadores, da população e do patrimônio público e privado.

Em razão da natureza do objeto, a contratação deverá ocorrer sob o regime de

empreitada por preço unitário, possibilitando o adequado controle da execução, das

medições e dos pagamentos, conforme os quantavos efevamente executados.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

As quandades e os custos necessários para a execução da obra de muro de arrimo e

cercamento foram definidos com base nos levantamentos técnicos, nas caracteríscas do

local e no orçamento elaborado, ulizando-se como referência o Sistema Nacional de

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI. O valor total esmado da

contratação é de R$ 204.648,67 (duzentos e quatro mil, seiscentos e quarenta e oito reais e

sessenta e sete centavos), conforme planilha orçamentária integrante do processo. A

contratação será executada sob o regime de empreitada por preço unitário, com

pagamentos realizados de acordo com os serviços efevamente executados, medidos e

aprovados pela fiscalização técnica.
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a

execução integral das reformas das seis unidades habitacionais, contemplando todos os

serviços necessários à sua recuperação e adequação.
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6. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

Considerando a natureza técnica do objeto a contratação será do fornecimento

global da solução em etapa única, impossibilitando fornecimento parcelado.

7. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

A contratação visa alcançar a recuperação integral das seis (06) unidades

habitacionais de interesse social, restabelecendo condições adequadas de segurança,

salubridade, funcionalidade e habitabilidade.

Com a execução dos serviços previstos, pretende-se:

 Eliminar patologias construvas idenficadas, como infiltrações e degradação de
revesmentos;

 Adequar as instalações elétricas e hidrossanitárias às normas técnicas vigentes;
 Garanr condições estruturais e funcionais seguras;
 Proporcionar melhoria no padrão construvo e no desempenho das edificações;
 Preservar e valorizar o patrimônio público municipal.

Como resultado, espera-se disponibilizar unidades habitacionais em condições
adequadas de uso, assegurando sua correta desnação social, evitando a deterioração
progressiva dos imóveis e reduzindo custos futuros com manutenções correvas mais
complexas.

A contratação contribuirá, ainda, para maior eficiência na gestão do patrimônio
público e atendimento às polícas públicas habitacionais do Município.

8. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

Não há previsão de necessidade de providências prévias, pelo fato de que toda a

adequação necessária será de responsabilidade da contratada, com a previsão de visita

técnica prévia para tal, havendo nesse caso o devido acompanhamento da equipe técnica da

secretaria.
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9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

Não há no âmbito Municipal contratações correlatas e/ou interdependentes com o

objeto da contratação em referência.

10. IMPACTOS AMBIENTAIS:

A execução da reforma das seis unidades habitacionais poderá gerar impactos
ambientais de baixa magnitude e caráter temporário, picos de obras de manutenção
predial.

Os principais impactos previstos são a geração de resíduos da construção civil,
emissão de poeira e ruídos durante a execução dos serviços. Por se tratar de intervenção
em edificações existentes, não haverá ampliação de área construída nem alteração
significava do solo, caracterizando impacto ambiental reduzido.

A contratada deverá promover a correta desnação dos resíduos, adotar medidas
de controle de poeira e manter boas prácas de organização e uso racional de materiais,
minimizando os impactos decorrentes da execução.

11. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Diante da análise técnica realizada, conclui-se que a contratação é viável sob os
aspectos técnico, orçamentário e operacional.

A solução proposta mostra-se adequada para atender à necessidade idenficada,
sendo compavel com o planejamento da Secretaria, com a previsão orçamentária
existente e com as disposições da Lei nº 14.133.

Assim, manifesta-se favoravelmente à connuidade do processo licitatório para
contratação da empresa especializada para execução das reformas.

Campo Bom, 27 de fevereiro de 2026.

Pedro Paulo Gomes.
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